
Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção das disposições
necessárias para dar cumprimento à Directiva 2000/60/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2000,
que estabelece um quadro de acção comunitária no domínio da
política da água (JO L 327, p. 1)

Dispositivo

1) Por não ter comunicado à Comissão das Comunidades Europeias as
disposições legislativas, regulamentares e administrativas que trans-
põem a Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Outubro de 2000, que estabelece um quadro
de acção comunitária no domínio da política da água, com
excepção das relativas ao artigo 3.o desta directiva, o Grão-Ducado
do Luxemburgo não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força do artigo 24.o da mesma.

2) Por não ter adoptado, no prazo prescrito, as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para se conformar com
os artigos 2.o, 7.o, n.o 2, e 14.o da Directiva 2000/60, o Grão-
-Ducado do Luxemburgo não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força do artigo 24.o desta directiva.

3) A acção é julgada improcedente quanto ao restante.

4) A Comissão das Comunidades Europeias e o Grão-Ducado do
Luxemburgo suportarão as suas próprias despesas.

(1) JO C 82, de 2.4.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
14 de Dezembro de 2006 (pedido de decisão prejudicial do
Verwaltungsgericht Darmstadt — Alemanha) — Mohamed

Gattoussi/Stadt Rüsselsheim

(Processo C-97/05) (1)

(«Acordo euro-mediterrânico — Trabalhador tunisino autori-
zado a residir num Estado-Membro e a aí exercer uma activi-
dade profissional — Princípio da não discriminação no que se
refere às condições de trabalho, de remuneração e de despedi-
mento — Redução do período de validade da autorização de

residência»)

(2006/C 331/12)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Darmstadt

Partes no processo principal

Recorrente: Mohamed Gattoussi

Recorrida: Stadt Rüsselsheim

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Darmstadt
— Interpretação do artigo 64.o do Acordo euro-mediterrânico
que estabelece uma associação entre as Comunidades Europeias
e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da
Tunísia, por outro (JO 1998, L 97, p. 2) — Trabalhador de
nacionalidade tunisina empregado num Estado-Membro —
Igualdade de tratamento no que respeita às condições de
trabalho e de remuneração — Limitação da duração da autori-
zação de residência que põe termo ao emprego do trabalhador

Parte decisória

O artigo 64.o, n.o 1, do Acordo euro-mediterrânico que estabelece uma
associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros, por um lado, e a República da Tunísia, por outro, assinado
em Bruxelas, em 17 de Julho de 1995, e aprovado, em nome da
Comunidade Europeia e da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço,
pela Decisão 98/238/CE, CECA do Conselho e da Comissão, de 26
de Janeiro de 1998, deve ser interpretado no sentido de que é suscep-
tível de produzir efeitos relativamente ao direito de um cidadão tunisino
residir no território de um Estado-Membro se este o tiver regularmente
autorizado a exercer nesse território uma actividade profissional por
um período superior à duração da sua autorização de residência.

(1) JO C 106, de 30.4.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 7 de
Dezembro de 2006 — Comissão das Comunidades Euro-

peias/República Italiana

(Processo C-161/05) (1)

(Incumprimento de Estado — Regulamento (CEE) n.o 2847/93
— Regime de controlo no sector da pesca — Informações rela-
tivas às espécies e às quantidades de peixe desembarcadas —

Falta de notificação)

(2006/C 331/13)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: C. Cattabriga, agente)

Demandada: República Italiana (representantes: I. M. Braguglia,
agente, G. Aiello e D. Del Gaizo, advogados)
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